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30" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 023/SESPA]2014
Proçesoo: 2021/550913

30o Termo Aditivo ao Contrato dê Ggslão n"

023/SE§PI/?014, quê ontre si cêlebram a SE§PA e

AESOCIAçÂO BENEFICENTE DE ASsI8TÊNCIA
SOCIAL E HOSPITALAR - PRó SAÚDE,
Organização Sooial dÊ Saúde responsávêl polo
gêÍenciamento, operacionalização e execução de

atividadôs e serviços dê saúde dêsênvolvidos no

Hospital Públiso Rsgional do Baixo Amazonas Dr.

Waldemar Pênna, localizadô no MunicÍpio de
Santarám-FA, para os fins quê sê destina, môdiante
cláusulas e condições a seguir discriminadas.

Palo pre§sntê Têrmo Aditivô, a SECRETARIA DE E6TADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.054.92910001-17, com sêde na Travessa Lomas Valentinas, no

2'190, bairro do Marco, Belem-Pa, CEP 66.093-677, doravante denominada coNTRATANTE,
neste âto representada Secretário Adjunto de Gêstão Administrativa Dr. ARIEL DOUEADO
SAMPAIO MARTINS DE BARROS, brasilêiro, podador do RG no 27039, e CPF sob no

513,501.902-25, residentâ e domiciliado na Cidade de Belém/PA, e AS§OCIAÇÃ0
BENEFICENTE DE A§slsTÊNclA §oclAL E Ho8PITALAR - PRó SAÚDE, qualificada como

organização soclal de saúde, inscrita no CNPJ/MF n" 24.232.88610083-03, com endereço na Av.

Sórgio Henn, no 1100, Bairro D,amantina, CEP 68.025-000, Santarám-PA, côm eslatuto arquivado
no Cartório de Registro de Títulos de Documentos sob n" 1466 do Registro Civil de Pessoas

Juridicas de Taquaritinga-SP, coravantê denominado CONTRATADA, nestê ato representpda por

seu RepreaentantB Logal, DOM CAnMo JOAO RHODEN, brasileiro, soltoiro, Arôôbispo Emérito

da Arquidiocese do Diamantina - MG, portador do RG no MG - 236.351, CPF sob o no

059.760.226-34, representado Íror procuração por WAGNER AUGU§To POBTUGAL, brasilêiro,

solt€lro, advogado, portador do RG no M-5,513,264 -SSP/lVlG, inscritô nô CPF sob ô no

732.477 .746-53 e OAB/MG n" 66.671; CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS, inglês, solteiro,

âdvogado, portador da CNH n" 1616093976 - DETRAN/SP, inscrito no CPF sob o no

380.242.468-Ss e OABISP n" 334.795; DANILO OLIVEIRA DA 8lLVA, brasilairo, ca§ado,

administrador, portador do RG n" 57.567.95s-1 -SSP/SP, inâcrito no CPF sôb o n" 03s.964.376-
17 e CRAS/SP no 7 4268; FERNANDO MALTET SOARES PARAGÓ, brasileiro, casado, mádico,
portador do RG no 63.158.994-6 - SSP/SP, inscrito no CPF sob o n" 001,934.927-09, CRM n"

180581/SP a; EDUARDO PORTUGAL MENEZES, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG

no tú-8-526.867 -SSP/MG, inscritô nô CPF sob o n" 038.991 .746--07, todos com ônderÊÇo

profissional na Rua Guaicurus, 563, Lapas, São Paulo i SP, resolvam firmar o presente Termo
Adltivo ao Contrato dê GÊstão no 023/SESPli/2014, medianle as cláusulas e condiÇões a sêguir

estabelecidas:

ÇLÁU8ULA BEIMEIRA. DA FUNDAMENTACÃO JURÍDICA

1.í. A celobração deste Termo Aditivo tem como fúndamento legal o dispôsto na Lei Estadual

5,980/96, Dêcrsto Eetadual n" 21l2019, bem como CLÁUSULA QUARTA, subcláusulas 4,1,

4.2 e 4,3, do Contrato de GêEtão Nô 023/SESPA/2014.
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CLÁU8ULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O prssente instrumento tem por objelo alteração no Contraio de Gestão n0

023/SESPA/2014, determinanco a Íêdução de 20 Lêitos UTI-COVID, 10 leito§ Clínicos.COVlD
ê manuienÇâô dos leitos 'COVID-19' remanescsntôS, conformê di§pônibilizaÇao de lêito§ na

Cerrtral Estadual de Regulação peio prazo de 60 dias, no Hospital Público Regiônal do Baixo

Amâzonas Dr. Waldemar Penna, a contar com até:

a) 51 Leitos UTI.COVID;
b) 15 Leitos Clínicos.COVID.

2.2. Fara execuÇão do objeto deste Termo Aditivo, serâo conaiderados os valores a seguir
indicados:

a) Leito de UTI-COVIL): diária do leito por R$ '1.600,00 (mil e seiscentos reais),

b) Leito Clínico-COVlt): diária do leito por R$ 1.166,66 (mil, cento e sêssenta e sêis reai§

e sessenta e sei6 centavos).

CLÁUsULA TERCEIRA _ DA§ META§ OUALITATIVA§ E OUANTITATIVAS

3,1. Revoga-se a suspênsáo das metas qualitativas e quantitativas. Portantô, as mesmas voltarão

a serem aferidas.

cLÁUEULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.í. O prôsenie Termo Aditivo rerá o prazô de vigência de 60 (sessenta) dias, a pafiir da data de

as§inaturâ.

4.2. Rêvôga-se a vigêncla do 27u Termo Aditivo, a partir da asslnalura deste 30o Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA _ DQ VALOR E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1. O valor tolal do prosente termo aditivo implica em deôréscimo contÍatual de R$ 1.30s.998,00

(um milhão, trezBntos e nove rril e novecentos e noventa ô ôito reais) êm relação ao vaior total do

Termo Aditivo antêrior:

5,2, Considerando a previsão de vigência de 60 dias, o Vâlar Total para execução deste terrno

aditivo para o perÍodo é de R$ 5"945,994,00 (einco milhoos, aeisaenios e quarenta e cinco mil,

novoeentog ê noventa e quatro reais), a ser repas6ado em duas parcêlas, estandô alocado na

seguinte Dotação Orçamentária: 7684i Elemento de Dêapssa: 335043; Fontê: 0103 / 0301 /

0101 / 0149 / 034s 10303.

5.3. O valor de custeio para 30 dias de funcionamento dos Leiios COVID previsios neste Têrmo

Aditivo será de R$ 2.q72,997,00 (doiÊ milhõês, novecentoÊ e setenta e doi§ mil, noveÇentp§ e

novênta e sêtê rêai8li

5.4, O pagamento do valor do presênte Termo Aditivo não preiüdica o adimplemento do valor de

custeio mênsal do conkato de gostâo, admitindo-se o pagamento cumulativo do valor de custeio

mensal de R$ 11.430.147 79 com â quantia de R$ 2.972.SS7,00 (dols milhões, novecêntos e
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setenta e dois mil, novecentos e noventa e sete reais), referente ao valor de 30 dias do presente
Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

6.1. Devêrá a CONTBATADA apresêntar à CONTRATANTE, por mêio dê PÍocês6ô
Administrativo Elêtrônicô - PAE, nas môsmas condiçÕes previstas no Contrâio de Gestão, a
prestação de contas dos valores Íecebidos por meio do prosenie Termo Aditivo, obrigando-ss a

informar à CONTRATANTE ê quantidade de leitos ocupadôs, bêm como a numêíâção da
AutoíizâÇáo de lnt6rnaçãô Hôsprtalar - AlH.

cLÁUSULA SETIMA - DA RA.I IFIcAcÃo

7 .1, Ficam ratificadas as cláus r as do Contrato origrnário a dos Termos Aditivos anteriorÊs nâo
altoradas pelo plesente lnsirumento.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLIcAcÃQ

0.1. A Contratante providenciar-á a publicação dêste Termo, em forma de oxtralo í]o DOE, no
prazô dê dêz dias, contadôs da assinatura.

CLÁUSULA NoNA _ DAs DISPOSIcÕEs FINAIS

9.1. E por êstarem de comum ac;ordo, em firmoza e validade do que foi alustado, as partes assinam
o p[esente Termo em 04 (quatro) vias, na presênça de 02 (dua§) tostemunhas abaixo, para que,

após publicação no DOE, produza seus êÍeitos legais.

eetem, [tf oe de 20?1 .
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Arlel Dourado Sampaio Martins de BarÍos
Secrôtário Adjunto de Gostãc, Administrativa

SESPA Hospitalar - PRÓ

CPF no:
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